
PORTARIA N° 172/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 

são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 27 de abril de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 173/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora 
Kelly C. P. Barczak, matrícu-
la n°1097, ocupante do cargo 
de Nutricionista, para acompa-
nhar e fiscalizar, como titular, a 
execução do Contrato celebra-
do entre a Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado e a empresa 

resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor 
André Adão Grenat, matrícu-
la n°1081, ocupante do cargo 
de Técnico em Radiologia para 
acompanhar e fiscalizar, como 
titular, a execução do Contra-
to celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado e a 
empresa vencedora do Pregão 
Eletrônico 28/2021, referente ao 
processo licitatório 55/2021, que 
tem por objeto a aquisição de 
filmes radiológicos destinados 
ao equipamento de Raio-X do 
Hospital Santa Terezinha des-
ta Municipalidade, para suprir a 
demanda de exames realizados 
no referido Hospital.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
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vencedora do Pregão Eletrônico 
29/2021, referente ao processo 
licitatório 60/2021, que tem por 
objeto a aquisição de material 
de expediente e material peda-
gógico, destinado ao uso da Se-
cretaria de Educação e Cultura, 
Escolas e CMEIS do município.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 27 de abril de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 174/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor Gal-
dino Oliveira, matrícula n° 1417, 

ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, para acompa-
nhar e fiscalizar, como titular, a 
execução do Contrato celebra-
do entre a Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado e a empresa 
vencedora do Pregão Eletrônico 
30/2021, referente ao processo 
licitatório 61/2021, que tem por 
objeto a aquisição de material de 
expediente e demais itens desti-
nados ao uso do Hospital Santa 
Terezinha, Postos e Centro de 
Saúde desta municipalidade.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 27 de Abril de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 175/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-

Edição N° 2219  Ano 9 | Cruz Machado (PR) | Quarta-Feira | 28 de Abril de 2021

| |www.pmcm.pr.gov.br | |

siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora 
Kelly C. P. Barczak, matrícu-
la n°1097, ocupante do cargo 
de Nutricionista, para acompa-
nhar e fiscalizar, como titular, a 
execução do Contrato celebra-
do entre a Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado e a empre-
sa Cooperativa Agroecológica 
Vale do Iguaçu COOAVI - CNPJ 
06.261.279/0001-21, que tem 
por objeto a aquisição de gêne-
ros alimentícios perecíveis pro-
duzidos por Grupos Formais da 
Agricultura Familiar, destinados 
ao Programa de Alimentação 
Escolar desta municipalidade, 
conforme processo de Inexigibi-
lidade de Licitação 09/2021.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 27 de abril de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 176/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
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08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 27 de abril de 2021

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 177/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor 
Cleidir Henrique Ksionzek, ma-
trícula n° 1574, ocupante do car-
go de Assessor Hospitalar, para 
acompanhar e fiscalizar, como 
titular, a execução do Contrato 
celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado e Rose 
Fersch (pessoa física) CPF n° 
061.781.489-92, que tem por 
objeto a contratação da profis-
sional autônoma Rose Fersch, 
devidamente credenciado e ha-
bilitado no Chamamento Públi-
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FICA.
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar a servido-
ra Lucia Hulhak, matrícula n° 
1110 , ocupante do cargo de 
Enfermeiro (a), para acompa-
nhar e fiscalizar, como titular, a 
execução do Contrato celebra-
do entre a Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado e as pesso-
as físicas  Rose Fersch - CPF 
061.781.498-92, Aline Sama-
ra Arndt – CPF 085.998.469-
90, Arlete Wisniewski Correia 
– CPF 017.972.329-40, Ro-
sângela Berezowski Demu-
th – CPF 067.428.139-03, Vi-
vian Pisklevitz Tracz – CPF 
059.138.599-60, Talita Gabriela 
Train – CPF 040.658.229-71, 
Evaldo Dirceu Roczkoviak – 
CPF 888.253.729-72, Daniel 
Lipinski – CPF 070.368.149-42 
e Leandro Roberto Novaczek – 
CPF 039.949.759-59, que tem 
por objeto a contratação dos 
profissionais acima, credencia-
dos e habilitados no Credencia-
mento 005/2021, para prestação 
de serviços de Enfermeiro plan-
tonista junto ao Hospital Santa 
Terezinha, suprindo as necessi-
dades da Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, conforme 
respectivos processos de Inexi-
gibilidade de Licitação 10/2021, 
11/2021, 12/2021, 13/2021, 
14/2021, 15/2021, 16/2021, 
17/2021 e 18/2021.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 

co 001/2018, para prestação de 
serviços de enfermeiro (a) no 
Hospital Santa Terezinha, su-
prindo assim as necessidades 
da Secretaria de Saúde des-
ta municipalidade, conforme 
processo de Inexigibilidade de 
Licitação 084/2018, Contrato 
078/2018.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 27 de Abril de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 178/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor Clei-
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       dir Henrique Ksionzek, matrícula 
n° 1574, ocupante do cargo de 
Assessor Hospitalar, para acom-
panhar e fiscalizar, como titular, 
a execução do Contrato cele-
brado entre a Prefeitura Muni-
cipal de Cruz Machado e Vivian 
Pisklevitz Tracz (pessoa física) 
CPF n° 059.138.599-60, que 
tem por objeto a contratação 
da profissional autônoma Vivian 
Pisklevitz Tracz, devidamen-
te credenciada e habilitada no 
Chamamento Público 001/2018, 
para prestação de serviços de 
enfermeiro (a) no Hospital San-
ta Terezinha, suprindo assim as 
necessidades da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, 
conforme processo de Inexigi-
bilidade de Licitação 085/2018, 
Contrato 079/2018.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 27 de Abril de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
DESERTA

PROCESSO 50/2021
TOMADA DE PREÇOS 

002/2021

O Município de Cruz Macha-
do, através do Departamento 
de Compras e Licitações, com 
fulcro na lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores, torna públi-
co, que a licitação regida pelo 
Edital 002/2021, objetivando 
a contratação de empresa es-
pecializada para execução de 
serviços de engenharia para 
construção de quadra de espor-
tes coberta, com área de 967,03 
m², na Escola Prefeito Boleslau 
Sobota, através do projeto nº 
26 – Convênio 88/2020 SEDU, 
com data de abertura para o 
dia 27/04/2021 às 09h30min, 
foi considerada DESERTA, uma 
vez que, decorrido o prazo de 
tolerância definido no preâmbu-
lo do Edital, restou constatada a 
inexistência de interessados em 
participar do certame
 
Cruz Machado, 27 de abril de 
2021.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Presidente CPL
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DIVERSOS

      

_______________________________________________________________ 

 
Processo Seletivo Simplificado de Estágio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado n° 

01/2020 
                                           

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 10/2021 

 
O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, juntamente com a empresa 
CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda –EPP no uso de suas atribuições legais, 
resolve CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado n° 01/2020 de Estagiários: 
 
 
Administração: Estar cursando Administração, Ciências Contábeis, Gestão Pública, 
Tecnologia em Processos Gerenciais, Técnico em Administração, Técnico em 
Secretariado, ou Técnico em Contabilidade; 
 
CLAS. CÓD. CANDIDATO DATA DE 

NASCIMENTO NOTA 

10° 10233 VIVIANE ELIS VEIT 29/12/1988 15 
 
Direito: Estar cursando Bacharelado em Direito; 
 
CLAS. CÓD. CANDIDATO DATA DE 

NASCIMENTO NOTA 

2° 11631 JOAN WRUBLESKI 05/12/1999 19 
 

Os candidatos acima deverão comparecer entre os dias 28 à 30 de abril de 2021, a 
partir das 08h30min às 11h30min e das 13h30min as 17h00min no Departamento de 
Recursos Humanos situado no Prédio da Prefeitura Municipal, com a documentação. O 
não comparecimento acarretará na perda do direito a vaga. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

1 Fotocópia da cédula de identidade e do CPF;  

2 Fotocópia da carteira de trabalho;  

3 Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;  

4 Número da Conta Corrente e Agência Bancária;  

5 Comprovante de Matrícula atualizado e compatível com o estágio pretendido;  

6 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que não possui outro vínculo de 
estágio e que dispõe de horário compatível, possibilitando assim o exercício da função. 

7 Foto 3x4. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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_______________________________________________________________ 

 
Cruz Machado, 28 de Abril de 2021. 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO 

 

I - EUGENIA KSENHUK 

II – ISABEL FRANCISCA BERBEK CHAIKOSKI 

III – SCHEILA CRISTIANE GREFIN 

 

Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
 


